
PREFETTuRADo MUNIcÍplo oB ¡uNnnf

DECRETO N'.3I.48I. DE 23 DE JUNHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÂo pAULo, No uso DE suAs ernmulçÖrs LEcAIS

ESpEcTALMENTE As eup LHE sÃo coNppnIDAS PELA LEI N" 969?, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2I, ART.4". /

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA oB cnÉotro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

¡¡ruleÇÃo on nor¿ÇÃo, PARA ATENDER ÐESPESAS COM OBRA DE REFORMA DA COBERTURA

DA EMEB FLORISA VOLPE E DA EMEB ANNA RITA ALVES LUDKE. PROCESSO: 6.908.012022 E

PROCESSO SEL 12.249/2022. SEM IMPACTO NAS METAS ÇONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrclTAÇeo t.oos - UNIDADE Dr cesrÃo or pnuceÇÃo

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 778,486 REMANEJAMENTO

ART. t. - FrcA ABERTo No oRçAMENTo Do vuNtcÍpro, utr¡ cRÉpno ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 315,820,57 (TREZENTOS E QUINZE MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS

e cî{eüsNre E sETE cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(Õss):

13.01.12.361.01g6.ts46 coNsrRucÃo r¡uplncÄo ros pRÉ,plos ESCoLARES Do ENSINo FUt,

4.4.90.51.00 oBRAs n msr¿lecÕ¡s
OOOO PROPRIA

3t5.820,57RS

TOTAL....R$ 315.820,57

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. l" reR-sn-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pARCTAL DA(s) SEGUTNTE(s) nor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 3.0 I . I 2.36 1.0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

4.4,s0.3s.00 
- ourRos sERV TERCEIRoS-PESsoA Junfuc¡

OOOO PROPRIA

R$ 31 5.820.57

TOTAL....RS 3 1 5.820,57

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlcnÇÃo.
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MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

/
PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto
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